Cuidados a ter na actividade de sucatas  Oficio Circulado nº 30.098/2006 de 11 de Agosto
Aquisição de sucatas a empresas no regime normal do Iva

· Adquirente deve liquidar IVA sempre que o fornecedor  seja sujeito passivo de imposto

· O adquirente recebe factura ,  liquida Iva, devido pela aquisição, e em simultâneo deduz o Iva respectivo pela respectiva compra
· Na liquidação, a base tributável e o respectivo imposto vão respectivamente  ao campo 3 e 4 da declaração periodica
· A dedução de imposto vai nos campos (22 a 24)

Aquisição de sucatas a particulares 

· Faz-se a Auto facturação. O adquirente está obrigado a emitir uma factura em nome do fornecedor, com todos os requisitos nomeadamente, nome, morada, e numero de contribuinte
· São operações não sujeitas a imposto, pelo que os respectivos montantes não vão à declaração periodica.

Venda de sucatas a empresas no regime normal do Iva

· Vendedor emite factura , mas não liquida Iva, e coloca a expressão “ Iva devido pelo adquirente”
· Esta operação é para colocar no campo 8 da declaração periodica

Venda de sucatas a particulares 

· É feita uma factura aonde debita Iva à taxa normal (actualmente 21%)
